O REGISTRO DE EMPRESA

A obrigação do empresário em inscrever-se no Registro das Empresas (ou Registro do Comércio) está regulada na Lei nº 8.934/94, e prevista no Código Comercial (1850), no artigo 10, e no Código Civil (2002) em seu artigo 967, que dizem respectivamente: 

	Código Comercial
	Código Civil

	Art. 10 - Todos os comerciantes são obrigados:

...

2 - a fazer registrar no Registro do Comércio todos os documentos, cujo registro for expressamente exigido por este Código, dentro de 15 (quinze) dias úteis da data dos mesmos documentos (artigo nº. 31), se maior ou menor prazo se não achar marcado neste Código;
	Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.


A Lei de Registro Público de Empresas esclarece que tal registro tem a finalidade de:

a) dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos da empresas;

b) cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no país e manter atualizadas as informações dessas empresas;

c) matricular os agentes auxiliares do comércio, bem como seu cancelamento.

É importante frisar que qualquer pessoa terá a faculdade de exercer atividade empresarial sem estar devidamente registrado, mas assim o fazendo estará exercendo empresa irregular, não estará protegido em suas relações e sujeito portanto a uma série de  penalidades, tais como:

a) Poderá ter sua falência decretada somente como garantia de seus credores;

b) também não pode pedir recuperação empresarial;

c) os seus livros não poderão ser autenticados na Junta Comercial, ficando impossibilitado de utilizá-los como prova (artigo 379 do CPC), e se for decretada sua falência, esta será fraudulenta;

d) sendo uma sociedade, a responsabilidade dos sócios será ilimitada;
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não pode participar de licitações;

f) não pode inscrever-se nos cadastros fiscais nem no INSS.

· Em que consiste o Registro Público de Empresas?

O Sistema Nacional de Registro de Empresa (SINREM)

é composto por dois órgãos responsáveis por esse registro: O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) e as Juntas Comerciais dos Estados.

O DNRC tem, entre suas atribuições:

a) supervisionar e coordenar a execução do registro de empresa, expedindo, para esse fim, as normas e instruções necessárias, dirigidas às Juntas Comerciais;

b) orientar e fiscalizar as Juntas Comerciais, zelando pela regularidade da execução do registro de empresa. Caso suas orientações não sejam atendidas, cabe inclusive representação às autoridades administrativas competentes, nos estados onde as Juntas estão situadas;

c) Promover ou providenciar medidas correicionais do registro de empresa. O DNRC não pode intervir unilateralmente na Junta, já que ela está subordinada administrativamente ao Governo estadual;

d) Organizar e manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Mercantis. Este cadastro não tem efeito registral, é apenas um banco de dados de natureza estatística, de orientação à política econômica federal.

Já as Juntas Comerciais dos estados, subordinadas administrativamente aos respectivos governos e tecnicamente ao DNRC, estas sim têm a competência da execução do registro das empresas. Além desta competência, podemos elencar outras:

a) assentamento dos usos e práticas mercantis;

b) habilitação e nomeação de tradutores públicos e intérpretes comerciais. Torna-se então como órgão profissional destas categorias e pode exercer poder disciplinar, estabelecer código de ética e controlar o exercício da profissão;

c) expedição da carteira de exercício profissional de comerciante e de outras pessoas legalmente inscritas no registro de empresa

Os atos administrativos das Juntas Comerciais referem-se à matrícula dos auxiliares do comércio, ao arquivamento dos documentos registrais e à autenticação da escrituração empresarial.

A matrícula significa o ato pelo qual se registram nas Juntas Comerciais os profissionais considerados como auxiliares do comércio, os quais são:

· leiloeiros;

· tradutores públicos e intérpretes comerciais;

· trapicheiros;

· administradores de armazéns-gerais.

Com a matrícula, estes profissionais pode exercer regularmente suas atividades, que serão reconhecidas pelo Direito. Assim, para se ter segurança na prestação do serviço por um destes profissionais, mister proceda-se à certificação pela Junta Comercial, para saber se o mesmo se encontra habilitado para exercer a função.

O arquivamento é o ato pelo qual se arquivam os documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de empresas individuais, sociedades empresárias e cooperativas. Compreendem ainda o arquivamento dos atos relativos a consórcios e grupos de sociedades; às empresas estrangeiras que operam no Brasil e às declarações de Microempresa (e Empresa de Pequeno Porte). Estes atos são os que dão origem à empresa, e constituem:

· a declaração de empresário individual;

· o contrato social (nas sociedades contratuais);

· o estatuto social ( das sociedades por ações, comandita por ações, e cooperativas)

Um ponto importante a ser destacado nos atos de arquivamento é a possibilidade de cancelamento do registro da empresa, por inatividade, se a mesma permanecer por 10 (dez) anos sem proceder a qualquer ato de arquivamento. Cumprido este período, a empresa deve comunicar à Junta que continua em atividade, para que não seja considerada inativa. Entretanto, mesmo que não se manifeste, a Junta deve notificar ao empresário ou sociedade, mesmo que por edital, para que se manifeste. Silenciando, procede-se ao cancelamento do registro e à comunicação ao fisco. Se no futuro o empresário quiser retomar a atividade, deverá passar por todo o ritual de registro, sem ter direito à proteção do nome empresarial, caso outra pessoa o tenha adotado.

Com o cancelamento do registro, a sociedade não será dissolvida. Tornar-se-á irregular, sobrevindo as conseqüências da irregularidade, caso os sócios não a encerrem (as penalidades são as já elencadas acima)

A autenticação é o ato pelo qual a Junta Comercial procede à autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas registradas e dos agentes auxiliares. A autenticação é muito importante para que se dê veracidade à documentação da empresa. Importante: a Junta não diz que a escrituração está exata; apenas autentica o documento para que se possa provas sua existência, naqueles termos em que foi autenticado.

